
Regulamento



Preâmbulo

O Ninho de Novas Iniciativas Empresariais de Setúbal, adiante designado por NNIES, é um 
equipamento municipal criado para acolher e apoiar novas iniciativas empresariais. 

O NNIES tem como principal objetivo contribuir para a densificação, diversificação e 
rejuvenescimento da base de atividades económicas do Centro Histórico, através do apoio 
ao acolhimento de iniciativas empresariais nascentes de matriz terciária (serviços) às quais 
se reconheçam características inovadoras e potencial de crescimento. 

Através do NNIES, a Câmara Municipal de Setúbal pretende criar um centro empresarial 
diversificado, apoiando entidades, empresas e empreendedores, com projetos e ideias 
com potencial económico, interesse para o desenvolvimento e competitividade local, de 
caracter inovador e que permita a criação de postos de trabalho de profissionais 
qualificados. 

Pretende-se também criar um espaço de ação interinstitucional entre as entidades 
públicas, o tecido empresarial e as instituições de ensino, que aporte um qualificado apoio 
ao desenvolvimento das empresas embrionárias e que assuma um papel ativo na 
intermediação entre estas e toda a envolvente relevante para o desenvolvimento da sua 
atividade. Constituir-se-á como uma entidade facilitadora de contactos estratégicos para a 
atividade das empresas alojadas nas instalações do NNIES. 

É disponibilizado às empresas do NNIES, um conjunto de serviços, bem como de espaços 
comuns e individuais, proporcionando a inserção num contexto empresarial adequado 
para o desenvolvimento das suas atividades.

O projeto de Regulamento foi submetido a apreciação pública, tendo-se promovido a 
audiência das seguintes entidades representativas dos interesses afetados, para efeitos do 
disposto no artigo 117º do Código do Procedimento Administrativo:

1. IPS – Instituto Politécnico de Setúbal;
2. FEPS – Fundação Escola Profissional de Setúbal;
3. AERSET – Associação Empresarial da Região de Setúbal;
4. IEFP – Instituto de Emprego e Formação Profissional – Centro de Formação 

Profissional de Setúbal;
5. IEFP – Instituto de Emprego e Formação Profissional – Centro de Emprego de 

Setúbal;
6. IAPMEI – Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e à Inovação.
7. ACSDS – Associação de Comércio e Serviços do Distrito de Setúbal;
8. Associação de Pequenos Empresários do Região de Setúbal e Alentejo;
9. Associação de Estudantes da Escola Superior de Educação de Setúbal;
10. Associação de Estudantes da Escola Superior de Ciências Empresariais;
11. Associação de Estudantes da Escola Superior de Saúde;

12. Associação de Estudantes da Escola Superior de Tecnologia;
13. ANJE – Associação Nacional de Jovens Empresários;
14. APME – Associação Portuguesa de Mulheres Empresárias;
15. Confederação Portuguesa das Pequenas e Médias Empresas.

O projeto de Regulamento foi publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 36, de 20 de 
Fevereiro de 2012.

Não foi apresentada pelos interessados qualquer proposta de alteração ao projeto de 
Regulamento do NNIES - Ninho de Novas Iniciativas Empresariais de Setúbal.

Artigo 1º
(Objeto)

1. O presente projeto de regulamento estabelece as normas aplicáveis ao acolhimento e 
apoio a novas inciativas empresariais;

2. Este equipamento municipal tem como principal objetivo contribuir para a densificação, 
diversificação e rejuvenescimento da base de atividades económicas do Centro Histórico, 
através do apoio ao acolhimento de iniciativas empresariais nascentes de matriz terciária 
(serviços);

3. Incube à Divisão de Atividades Económicas do Departamento de Ambiente e Atividades 
Económicas, através do Gabinete de Apoio ao Empresário, a responsabilidade de gestão do 
NNIES. 

Artigo 2º
(Horário)

1. O Horário de funcionamento é o seguinte:
a) NNIES – Domingo a Sábado das 08h00m às 23h00m;
b) Receção – Segunda a Sexta das 09h00m às 12h30m e das 14h00m às 17h30m.

Artigo 3º
(Instalações)

2. As instalações do NNIES estão localizadas no 1.º piso do edifico do Mercado do 
Livramento, sito na Avenida Luísa Todi. Das instalações fazem parte: 

2.1. Espaços individuais: 
a) Gabinetes para incubação de empresas com uma área de cerca de 25 m2/cada. 

2.2. Espaços comuns: 



a) Receção; 
b) Auditório equipado com meios audiovisuais; 
c) Sala de formação; 
d) Sala de reuniões; 
e) Instalações sanitárias; 
f) Zona de espera para receção de clientes; 
g) Zonas de circulação; 
h) Elevador de acesso ao 1.º piso. 

3. As instalações do NNIES, nomeadamente espaços individuais, auditório, sala de 
formação e sala de reuniões, podem ser cedidos aos candidatos aceites, parceiros 
e entidades externas, mediante o pagamento do valor da taxa e cumprimento das 
condições de funcionamento.

Artigo 4.º
(Destinatários)

1. Podem candidatar-se ao NNIES Pessoas Singulares ou Coletivas, que apresentem 
um projeto/negócio inovador ou com potencial empresarial, que contribua para o 
desenvolvimento económico local. 

2. É dada prioridade a jovens e a desempregados. 

3. Caso se trate de Pessoa Singular, deve ser constituída, no prazo de 3 meses, uma 
sociedade unipessoal, limitada ou anónima. 

Artigo 5.º
(Atividades)

1. No que se refere às atividades a implementar pelos utilizadores, privilegiam-se as 
atividades inovadoras e criativas, tecnologias da informação e da comunicação, 
turismo e serviços qualificados, valorizando as que incidam sobre o território do 
Centro Histórico, conferindo dinamização económica, qualificação e 
competitividade. 

2. As atividades desenvolvidas deverão estar previstas na lei e desenvolverem-se 
dentro da legalidade. 

Artigo 6.º
(Duração)

1. O período de incubação no NNIES é de 1 ano, renovável por períodos idênticos até 

um limite de 3 anos.

2. A permanência no NNIES poderá ser prorrogada por mais 2 anos, mediante 

proposta devidamente fundamentada e por decisão do Presidente da Câmara ou 

Vereador com a competência delegada.

3. A cessação da incubação no NNIES por parte do candidato, em data anterior ao 
prazo definido no presente regulamento, deve ser comunicada à Câmara 
Municipal de Setúbal com a antecedência mínima de 60 dias.

 
4. O incumprimento do presente regulamento ou a má utilização das instalações e 

equipamentos, implica a cessação da incubação no NNIES.
 

Artigo 7.º
(Candidatura)

1. As candidaturas ao NNIES decorrem de forma permanente e são formalizadas 
através do preenchimento e entrega de formulário próprio, a solicitar no Gabinete 
de Apoio ao Empresário, no NNIES, ou através de download no site da Câmara 
Municipal de Setúbal, em www.mun-setubal.pt. 

2. O formulário de candidatura deverá ser acompanhado pelos seguintes 
documentos: 

a) Documentos de identificação de pessoa singular ou coletiva;
b) Curriculum académico e profissional dos candidatos; 
c) Caraterização e memória descritiva do projeto;
d) Natureza jurídica da empresa constituída ou a constituir;
e) Outros elementos que os candidatos entendam dever apresentar por serem 

relevantes para apreciação do mérito do seu projeto.

3. Podem candidatar-se empresas constituídas há menos de um ano e em atividade 
há menos de seis meses. As candidaturas de empresas não constituídas dispõem 
de um prazo de três meses para a sua constituição. 

4. A formalização da candidatura pode ser efetuada pessoalmente no NNIES, por 
correio registado com aviso de receção ou ainda por correio eletrónico, dirigido ao 
Presidente da Câmara.

Artigo 8.º
(Seleção de Candidaturas)

1. A apreciação das candidaturas apresentadas e respetiva seleção é efetuada pelo 
Gabinete de Apoio ao Empresário, em colaboração com as entidades parceiras, 
obedecendo aos seguintes critérios de seleção: 
a) Viabilidade técnica, económica e financeira do projeto ou empresa; 



b) Competitividade da empresa: execução de atividades inovadoras ou criativas,
  de investigação e desenvolvimento tecnológico, vantagens competitivas e
     qualificação da gestão; 
c)  Valorização dos recursos humanos: criação de postos de trabalho, peso do
     emprego qualificado; 
d)  Valorização da estrutura económica local e inserção nos sectores estratégicos do Concelho. 

2. Os candidatos ao NNIES podem ser convocados para uma entrevista de seleção. 

Artigo 9.º
(Serviços)

        1.     Incubadora Física

     1.1. O NNIES tem disponíveis para as empresas em regime de Incubadora Física, os       
seguintes serviços: 

2a) Acesso a uma sala com cerca 25 m ; 
b) Acesso a espaços comuns, que podem ser usados por todos os utilizadores do NNIES; 
c) Acesso a utilização do auditório, sala de reuniões e sala de formação, mediante 

marcação prévia e disponibilidade dos respetivos equipamentos;  
d) Acesso a serviços de apoio por parte do NNIES: receção de pessoas, atendimento 

telefónico, envio e receção de correspondência, serviço de fotocópias;
e) Integração em programas de promoção e ou publicidade comum do NNIES.

         2.     Incubadora Virtual

     2.1. A incubação virtual funciona como sede social dos negócios cuja atividade da   
empresa não exija a utilização de um espaço físico fixo.

         2.2. Os serviços disponíveis para este tipo de incubadora são: 
                a) Acesso a sede fiscal no NNIES;   
                 b)Acesso a serviços de receção de correspondência e envio de correspondência  digital;    

c)Acesso a utilização do auditório, sala de reuniões e sala de formação, mediante    
marcação prévia e disponibilidade dos respetivos equipamentos; 

                d) Integração em programas de promoção e ou publicidade comum do NNIES.

Artigo 10.º
(Taxas)

1. Os serviços a disponibilizar pelo NNIES são sujeitos ao pagamento de taxa 
constante no Regulamento de Taxas e Outras Receitas do Município de Setúbal.

2. A falta de pagamento das taxas por um período superior a 60 dias, implica 
automaticamente a cessação da incubação.

m

Disposições Finais

Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Setúbal ou Vereador com a competência delegada.


